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ASSEMBLEIA GERAL ELEITORAL 
CALENDÁRIO ELEITORAL 

 
1. Nos termos da Lei e do Artº 30º dos Estatutos da FPO, convoco os Delegados à Assembleia 

Geral da FPO para uma Assembleia Geral Eleitoral Extraordinária, destinada a eleger o Órgão 
Social Mesa de Assembleia Geral da FPO para o período restante do mandato de 2020-2024, 
em Mafra no dia 19 de junho de 2021, das 13h00 às 15h00 horas, em local a designar. 
 

2. Nos termos do Artº 32º dos Estatutos da FPO os interessados em apresentar candidaturas 
devem fazê-lo formalmente junto dos serviços da FPO até às 18h do dia 28 de maio de 2021 
conforme deliberação da AG/FPO de 23 de maio de 2021 (não será possível aceitar 
candidaturas após esta data por imperativos relacionados com o direito de voto por 
correspondência). 

 
3. Nos termos do Artº 12º do Regulamento Geral os delegados que pretendam exercer o seu 

direito de voto por correspondência devem comunicar essa pretensão aos serviços da FPO 
até às 18h do dia 28 de maio de 2021. 

 
4. No dia 31 de maio, tanto quanto possível, os serviços da FPO remeterão, via CTT, aos 

delegados que o solicitaram os boletins de voto para tal efeito. 
 

5. No dia 31 de maio os serviços da FPO remeterão, por email, a todos os delegados toda a 
documentação que exista relativa às candidaturas apresentadas. 

 
6. Eventuais necessidades de esclarecimento devem ser colocadas aos serviços da FPO. 

 
7. Face ao atual contexto de incerteza e após a consulta informal realizada junto dos delegados 

à AG/FPO devem considerar-se as seguintes premissas: 
 

a. Usar o voto por correspondência tanto quanto possível; 
b. Preparar a realização da AG/FPO por forma a satisfazer as exigências de segurança 

sanitária que vigorem na data da mesma; 
c. Eventuais necessidades de informação e/ou procedimentos serão publicitados na 

página da internet da FPO e remetidas por email a todos os delegados à AG/FPO. 
 

Sede da FPO em Pedreanes, 23 de maio de 2021 
 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral ad-hoc 
- assinatura no original - 

Jorge Martins da Silva 
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